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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 158/CPL/PMJP/RO/14

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 12936/14/SEMAGRI
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Convênio nº 043/PCN/2012, cujo 
objeto é a aquisição de equipamento (01 (uma) mini carregadeira), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária. Valor Estimado: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 30 de julho 
de 2014, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de julho de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/PM/JP/GAB/SEMOSP/2014
                                           
                      Waldeci José Gonçalves Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

                       Considerando a necessidade urgente na execução dos serviços 
acima mencionados, conforme Processo Administrativo nº 6366-2014/
SEMOSP e Contrato nº 077/PGM/2014.  

                       Determina:

                         I –O inicio de  execução  de serviços de   ampliação de redes 
de iluminação pública e montagem de 11 postes curvo na Rua Menezes 
Filho, contratado pelo Município através da Semosp, conforme Contrato 
nº 077/PGM/2014 e Processo nº 6366-2014/SEMOSP. 
     
                         II – A empresa Furhmann & Cia. Ltda-EPP., deverá executar 
os serviços de   ampliação de redes de iluminação pública e montagem 
de 11 postes curvo na Rua Menezes Filho, contratado pelo Município 
através da Semosp, conforme Contrato nº 077/PGM/2014 e Processo nº 
6366-2014/SEMOSP. 
 
                         Publique – se.
                        Cumpra – se.

Ji-Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 2014.

________________________________
WALDECI JOSÉ GONÇALVES

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 0006/GAB/PM/JP/2013.

Avenida 02 de Abril nº 2221 – Bairro Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná – 
Rondônia  CEP – 78960-000 – Fone 3416-4164

vencedora do certame licitatório na modalidade Tomada de Preços nº  001/
CPL/PMJP/2014 do tipo menor preço global, referente o processo admi-
nistrativo nº 1-1004/2014.

DETERMINA:

                               I – O início da execução dos serviços de “Construção 
de bueiros celulares”,  Contrato nº 048/PGM/PMJP/2014;

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, 
as cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados.

 Ji-Paraná – RO, 27 de junho de 2014.    

MARCITO PINTO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº. 532/GAB/PM/JP/2013.

PORTARIA Nº 074/GAB/SEPLAN/2014

Nomeia servidor público para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 
de execução da obra de “Construção de bueiros Celulares”.

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JÚNIOR para acompanhar, fi scalizar e receber os 
serviços de execução da obra de Construção de bueiros Celulares, em decor-
rência do processo administrativo nº 1-1004/2014-(SEMOSP/SEPLAN) e 
contrato nº 048/PGM/PMJP/2014, fi rmado entre a Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná e a empresa C. R. V. CONSTRUTORA LTDA - ME.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor ora nomeado, são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

PORTARIA Nº. 063/PMJP/GAB/SEMOSP/2014

                   Waldeci José Gonçalves, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir os serviços de execu-
ção de ampliação de redes de iluminação publica e montagem de 11 postes 
curvos, contratado pelo Município, através da SEMOSP, junto á empresa 
Fuhrmann & Cia, Ltda-EPP., conforme  contrato nº. 077/PGM/PM/JP/2014 
e processo  administrativo nº. 1-6366/2014/SEMOSP.  

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Jose Dionísio Martins Papa
Getulio Oliveira de Souza
Edilson Elias Silva

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos  03 dias do mês de julho de 2014.

_________________________________ 
WALDECI JOSÉ GONÇALVES

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 0006/GAB/PM/JP/2013.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 031/GAB/SEPLAN/2014

Determina à Empresa C.R.V. CONSTRUTORA  LTDA-ME, a execução 
da obra de “Construção de bueiros celulares”.

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a C.R.V. CONSTRUTORA  LTDA-ME  foi consagrada 

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Ji-Paraná – RO, 27 de  Junho de 2014.    

MARCITO PINTO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº. 532/GAB/PM/JP/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/CGM/2.014.

PROCESSO: Nº 1-6622/2014.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Mu-
nicipal n. 9353/05 e Decreto Federal n° 7892/2.013.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material 
permanente 2 (dois) Caminhões para serviços de limpeza urbana para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, com período de vigência por 12 (doze) meses, conforme Edital 
de Licitação, fl s. 25/58.

Empresa Detentora do Registro: KARCHER INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, CNPJ n° 47.110.960/0001-78, sediada na Rodovia Vinhedo 
– Viracopos, s/nº, km 04, Distrito Industrial, CEP: 13.280-000 – Vinhedo/SP.

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às 09 horas 
na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, 
situada à Av. Dois de Abril, 1701 - Bairro Urupá - Ji-Paraná-RO, neste ato 
representado, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto 
nº 9353/05: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município e o Sr. 
Jackson Junior de Souza, Pregoeiro/CPL, apreciam e determinam a lavratura 
da presente Ata de Registro de Preços sob n. 032/CGM/2.014, tendo como 
licitante homologada e adjudicada à empresa KARCHER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 47.110.960/0001-78, sediada na Rodovia 
Vinhedo – Viracopos, s/nº, km 04, Distrito Industrial, CEP: 13.280-000 – 
Vinhedo/SP. Tendo os presentes acordado com a classifi cação, resolvem 
REGISTRAR O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL PERMANENTE, 
conforme Aviso e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 00119/CPL/PMJP/2014 fl s. 24/58; Parecer n° 811/PGM/
PMJP/2014, fl s. 60; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para 
que seja instaurado procedimento Licitatório, fl s. 22; Publicação e Recibo 
de Retirada de Edital, fl s. 62/71; Proposta da empresa/Habilitação, 73/110; 
Resultado por fornecedor, fl s. 112; Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
nº 00119/2014/SRP, fl s. 114/117; Termo de Adjudicação, fl s. 118; Parecer 
Jurídico n° 921/PGM/PMJP/2.014, fl s. 120/121; Termo de Homologação, 
fl s. 122.

1 -DO OBJETO:

1.1- Registro de Preço para aquisição de material permanente (02 veículos 
tipo caminhão), conforme descrito no Termo de Adjudicação e respectivo 
Resultado, fl s. 118, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, com período previsto por 12 (doze) meses, 
conforme Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 00119/
CPL/PMJP/2014, fl s. 25/58.

1.2- As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição sucinta do objeto requisitado e quantidade;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável 
pelamesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
e gerenciará o pedido no controle de requisições;
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3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, atesto do recebimento, 
da ordem de liquidação, nos termos do art. 62/63 da Lei 4.320/64 e paga-
mento de acordo com o art. 5º, § 3º, c/c art. 121 da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.2 - A entrega do material se dará mediante emissão da nota de empenho 
emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, no prazo máxi-
mo de 30 (tinta) dias corridos, a contar da data de recebimento do referido 
empenho, no Almoxarifado Central, localizado à Rua Jamil Pontes, nº 1171, 
bairro Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná/RO, devidamente transferidos e 
emplacados em nome da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná com garantia 
de 12 (doze) meses, oferecida pelo fabricante/fornecedor com assistência 
no Município de Ji-Paraná, a partir do recebimento do veículo.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria interessada para conferir e certifi car o 
recebimento dos materiais, nos termos do artigo 73, inciso II, alíneas “a” 
e ”b” da Lei Federal nº 8666/93 e Art. 2º item XIII do Decreto nº. 945/
GAB/PMJP/2013;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será inter-
rompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas, caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;
 
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi ca-
da e acompanhada de documentos comprobatórios, planilhados, sobre a 
composição dos custos, com as devidas memórias de calculo, capaz de 
elidir quaisquer duvidas sobre a necessidade de revisão de preços, a qual 
deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, quando for o 

caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 
último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

7.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação.

8.2 - Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/93.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 – A Ata de Registro de Preços nº. 032/CGM/2.014, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mer-
cado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato 
convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por corres-
pondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos 
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, 

nos termos da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Adminis-
tração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

 11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as consequências 
daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO:

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada pela modalidade 
de Adesão, por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclu-
sive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão 
gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não 
podendo ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata, através do Termo 
de Anuência e Compromisso de Fornecimento implica na aceitação de 
todas as cláusulas e condições estabelecidas, nãopodendo invocarqualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página ofi cial do Município. 

13.3 – A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços e Termo 
de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
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conforme, vai assinado pelas partes em (02) duas vias de igual teor composta de (09) nove páginas, na presença 
das testemunhas abaixo qualifi cadas.

SÔNIA REGINA DA SILVA
Cadastro 11594

ELIAS CAETANO DA SILVA
Controlador Geral do Município
Dec. 018/GAB/PMJP/2013

JACKSON JUNIOR DE SOUZA
Presidente da CPL
Dec. 0741/GAB/PMJP/13

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/CGM/2.014 – 04/07/2014 

ELABORADO COM BASE NO RESULTADO POR FORNECEDOR, FLS. 112. 

����������	

�����������
������

���	
�����������	
����������������������

�������
��������
����������
��
������
����� !��
����
���"�#��
��
�����$�
%�&���

�����������	
�	
�����������







���� �� !"#$%&� '(#)*)��)��+&"(�!#��(�&� ,-*(�#)*)�� .*/&"�'(#�0"#&� .*/&"�	/&1*/��2�

3*"!*��'789-18


.*/&"�)&�+&"(�!�)&"� ������������	���

.*/&"�	/&1*/�)*���*� ������������	���

Dec. 018/GAB/PMJP/2013

������
���
������������

Dec. 0741/GAB/PMJP/13

________________________________________________________________________________________ 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 416-4000 / 416-4030 - Fax (0xx69) 416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br / email:cgmjp@gmail.com          

8 




������������������

'��� ��
���(�����
�
��������
���������

���� �� !"#$%&� '(#)*)��)��+&"(�!#��(�&� ,-*(�#)*)�� .*/&"�'(#�0"#&� .*/&"�	/&1*/��2�

��
 �)*+,-./
 %,+0)01
 ��
 �2
34�����5��
 �2
��6������5��


3*"!*��'789-18


+*1"#!*(����'789-18



�� !"#$%&����*/4*)*�)&��15��&��6�"�*)&�������� :�
�;�
$���
'�5
���
����5
���
�����
��
��
���������5
��������
��
��
�<����
���
��"����
�
���� �
������
�
�
�=
5����#:�


 ����(����5
��
������������5
�&�
��
��
�<����
�>����
'?5
���?�
(���@
����������
��
��
�<����
�6����
'?5
���A%�
��
���&%��<"��
���
����������
��
��
�<����
�36


������5
����%����
��
��"��!��
�&��?��B���
��
���<���
��
A%�
�
"���%��
����"��
��
?�������5
���
�
��������
������������
��
�%�������
��
�������C5
�A%�����
���


"���������
���D����
��������
����������#!��	
�����	
 �� �
�����5
��������	
��6
�"����
���5
���A%�
���
��
�
����
����
�������
��
"����#:�	
�%�#:�
�
"C�%�

�����:�
���
"����%���
��������	
���
���?%��
����:�
��
3��
��5
"���������
�
�������
��
��%�%�#:�
�����������
�
������
��
��&����
��&�������
��
�%��
"���!��	
�#�


�%
��
@
�#��
"����%��
�������	
��&������
��
��
���
���?%��
��
��>���5
�
�������
��"���<"��
���������
��
����%����
 �������#:�
�%���C����
�
��?%��?��
��


�����:��
�������
��
��%����#:�	
������
�����
��
������
����&��������
����
��������
&�����
��
�����
�
����&�
���������
��������
��
�A%��������	
����
��������
=


���������
��
��������
��
��&���
�����������
��
������
��=�����
��������
E
������
������
���������������
��������
��
��#��&��
�#�
���&���
����%�%���
F���


�����#�
��
����
�����������
��������
�
E
������:�
������=�����
����D����
�C;���
��
"����#��	
�>����
����?%����
"��%��
�������
��
��#��&�
���������	
����>


���%��
��
������?�	
��������?������
��������
��
�<"��
��
�B���
��?%��
��
&���%�������
�6
?��%��
����
��
�����������	
�����
����
����
�;�����
��
"�<�%��


��������
 ���C%����
���
��������
������B����
� �����	
��&���
�"��#���
���"���������
�����#:�
��
������������	
�%����������
�
"���
�(&������
�������
����%��	


�����
 ��������C����
 �%�&���
��
 �%�#:��
"����%���
��������5
"����%���
��������
 &�����
��
�%�#:��
�������
 ���C%����	
 ����������	
 �6���
 ����������#:�
��
B���


 ����(����
�G��4�
%,+0�
��
�����:�
��
�������	����
���
�����
��
�����#:�
��
�������	
�%�&���

"���������
��
�����#:�	
>�6�
���
"�$:�	
������>� �
�����?�������


���A%�
��
C?%�
���
����������
��
�>����
�������
��
�#�
���;
��� �
���
��� �
&��&�
��
������?��
"�$:�
��56������
&����
��
�����?������
���������
C
������
��


"���%��5
��&��
��
"����%���
��������
�
������
��
&����
��
�%�#:��
����
�
����������
��
���?�	
����
��
�A%��������
�������	
��3��
'?�
����
��
��A%��������


�������
��>	�>��
'?
���#��&�
@
�����B�����
���?�
������������	
����'?�
6���'?�
���������	
��#��&�
��
�#�
���;
����>���
���?���
��
�%�#:�
�%������
�?������;��


��"�����
AH
4��
 ������
�����
�"�
���?���
�
&�������
�������
��
�%�#:��
&�����
��
�%�#:�
����������
 
?�������	
��
�A%���������
��"��:�
������
?�������
��


�<����
�
�%��
���
�
�����������
�=�����
������
�����
�����
����
�
�����
��������
��?%���
�
����
���������
��
�%�������
��
�����
"�� �
����"=�
��
���?:�


�����I����
�J�������>��

.*/&"�)&�+&"(�!�)&"� ������������	���

.*/&"�	/&1*/�)*���*� ������������	���












�+�)8),K5
��
01
LMN-/
01
�����








�

���������	�
����������
Controlador Geral do Município 
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Presidente da CPL 

Dec. 0741/GAB/PMJP/13

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
47.110.960/0001-78, sediada na Rodovia Vinhedo – Viracopos, s/nº, km 04, Distrito Industrial, CEP: 13.280-
000 – Vinhedo/SP, neste ato representada por seu representante legal o Senhor PEDRO DIAS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Economista, portador do RG n.º 12.145.907 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n.º 002.542.048-80, 
residente e domiciliado, Rua Gustavo Teixeira, 598, Limeira, Estado de São Paulo, fi rma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMTO, visando o fornecimento do material permanente 
02 (dois) Caminhões para serviços de limpeza urbana para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, fi rmado entre à Prefeitura do Município de Ji-Paraná, pessoa jurídica de direito interno, 
CNPJ/MF nº 04.092.672/0001-25 através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sob o regime 
de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado e adjudicado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 118 e 122, segundo descrito no Termo de Referência/Projeto Básico, fl s. 04/07 e Edital 
de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 00119/CPL/PMJP/2014 e seus anexos, fl s. 24/58 
do Processo Administrativo nº 1-6622/2014, disponível na página ofi cial do Município,  anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços nº032/CGM/2014, independente de sua transcrição, 
fi cando desde já ciente do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após emissão da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos registrados, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
                                                                            Ji-Paraná, 04 de Julho de 2014.

KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ n° 47.110.960/0001-78

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 033/CGM/2.014.

PROCESSO: Nº 1- 6922/2.014 vol. I e II (SEMUSA).

LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/1.993 e suas alterações, Decreto Federal n° 7892/2013 e Decreto Municipal 
n° 9353/2.005.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Para futura e eventual aquisição de materiais gráfi cos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, com período de consumo previsto por 12 
(doze) meses, conforme Edital de Licitação – Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0122/CPL/SEMUSA/
PMJP/14, fl s. 280/309.

Empresas Detentoras do Registro; A M DUARTE E CIA LTDA, sob CNPJ n° 01.969.157/0001-92, localizada 
na Rua Mato Grosso, 2572, bairro Dom Bosco - Ji-Paraná/RO; CORDEIRO E BATISTA LTDA, sob CNPJ 
nº 13.344.554.0001/58, localizada na Rua Piauí, nº 229, sala “B”, bairro Centro – Rio Branco/AC; GRÁFICA 
EPA LTDA-ME, sob CNPJ nº 13.299.917/000-80, localizada na Av. Marechal Rondon, nº 1505, sala 02, bairro 
Centro – Ji-Paraná/RO; L H C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, sob CNPJ nº 01.060.256/0001-57, 
localizada na Av. Marechal Rondon, nº 311, bairro Centro – Ji-Paraná/RO e S L CESCONETTO – ME, sob CNPJ 
nº 08.632.095/0001-78, localizada na Rua Padre Sílvio Micheluzzi, 1888, bairro Nova Brasília – Ji-Paraná/RO.

Aos quatorze dias do mês de Julho do ano de dois mil e quatorze, às 16 horas e 10 minutos na sala da Controladoria 
Geral do Município da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá 
– Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: 
Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município e o Sr. Jackson Junior de Souza, Pregoeiro/CPL, apreciam 
e determinam a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 033/CGM/2.014, tendo como licitantes 
homologadas e adjudicadas às empresas: A M DUARTE E CIA LTDA, sob CNPJ n° 01.969.157/0001-92; 
CORDEIRO E BATISTA LTDA, sob CNPJ nº 13.344.554.0001/58; GRÁFICA EPA LTDA-ME, sob CNPJ 
nº 13.299.917/000-80; L H C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, sob CNPJ nº 01.060.256/0001-57 e S 
L CESCONETTO – ME, sob CNPJ nº 08.632.095/0001-78. Tendo os presentes acordado com a classifi cação, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS DOS SERVIÇOS  para futura e eventual aquisição de materiais gráfi cos, 
conforme Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que seja instaurado procedimento Licitatório, fl s. 
277; Aviso e Edital de Licitação – Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0122/CPL/SEMUSA/PMJP/14, 
fl s. 280/309; Parecer n° 867/PGM/PMJP/14, fl s. 311; Publicações, fl s. 313/318; Recibo de Retirada de Edital, 
fl s. 324/82; Propostas/Habilitação, fl s. 364/582; Resultado por fornecedor, fl s. 584/586; Ata de Adjudicação e 
Realização do Pregão Presencial nº. 0122/2014, de 24 de julho de 2014, fl s. 588/760; Parecer Jurídico n° 950/
PGM/PMJP/2.014, fl s. 762/763; Termo de Homologação do Pregão Presencial, fl s. 764/793.

1 - DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais gráfi cos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e seus setores, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme 
Edital de Licitação, fl s. 280/309.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária 
requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, em 
seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado para 
acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber aos pedidos de liberação das secretarias a Controladoria Geral do Município anotará e gerenciará 
os saldos da Ata de Registro de Preço;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos 
de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou ins-
trumento equivalente;

4.1.1 – A empresa contratada deverá disponibilizar num prazo máximo impreterivelmente de 30 (trinta) dias, a 
partir do recebimento do empenho; 

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da respectiva 
Nota de Empenho;

5.2 - O serviço desta licitação será recebido defi nitivamente após a verifi cação de que possuem todas as ca-
racterísticas consignadas na especifi cação defi nida neste Edital e seus anexos e no Processo Administrativo nº 
6922/2014/SEMUSA;

5.2.1 - Recebido o serviço em defi nitivo pela Comissão Especial de Recebimento, essa atestará e certifi cará a 
nota fi scal, encaminhando para pagamento.

5.2.2 - Não aceitos os serviços, será comunicado à empresa adjudicatória, para que proceda a respectiva e imediata 
substituição, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequar efetivamente os serviços 
com aquele que efetivamente se pretende adquirir.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do 
recebimento;
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6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral do Município;
 
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada e acompanhada de documentos compro-
batórios, planilhados sobre a composição dos custos, com as devidas memórias de calculo, capaz de elidir quaisquer 
duvidas sobre a necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados para manter 
o equilíbrio econômico-fi nanceiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da deliberação no 
Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às 
entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada deverá ser instruída com justifi cativa e 
memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da 
Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8  - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12(doze) meses, 
contados da data da sua publicação, no Diário Ofi cial do Município, admitida a prorrogação do Contrato nos 
termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 033/CGM/2.014, deverá ser publicada no Diário Ofi cial da do Município, 
conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não 
retira o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro, devidamente 
caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los 
na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou 
a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspondência com recibo de entrega, juntan-
do-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:

 11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) 
praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno direito, assegurado o contraditório e 
a amplas defesas, quando presentes razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Ofi cial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos 
em geral, com as consequências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 
inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do 
Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo 

________________________________________________________________________________________ 
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Descrição complementar: AUTO DE INFRAÇÃO BLOCO 
COM 50 FOLHAS EM 03 VIAS CARBONADAS, NAS 
CORES BRANCA. AMARELA E AZUL, NUMERADA E 
REGISTRO NO RODAPÉ, BLOCO COM 50 VIAS.�
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2.014 – CGM DE 09/07/2014 
ELABORADO COM BASE NO RESULTADO POR FORNECEDOR, FLS. 584/586. 

REFÊRENCIA: 
PROCESSO Nº 1-6922/2.014 vol. I e II (SEMUSA). 
PREGÃO PRESENCIAL: nº 0122/CPL/SEMUSA/PMJP/14. 
OBJETO: SERVIÇOS – PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. 

DATA DO PREGÃO: 24/06/2014.
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do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar as contratações de que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
13.2 - A empresa deverá comunicar verbalmente no prazo de 12 horas e, por escrito, no prazo de 48 horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo que temporariamente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidade relativos à execução do Instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso 
fortuito ou de força maior. 

13.3 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

13.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 
9353/05, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.5 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio 
da ata de registro de preços e Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes 
em (02) duas vias de igual teor, composta de 20 (vinte) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

SÔNIA REGINA DA SILVA
Cad. 11594

JACKSON JUNIOR DE SOUZA
Presidente da CPL
Dec. 0037/GAB/PMJP/13

ELIAS CAETANO DA SILVA
Controlador Geral do Município
Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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        Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2014. 

Dec. 0741/GAB/PMJP/13
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Cad. 11594 
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��������
Presidente da CPL 

Dec. 0741/GAB/PMJP/13

��������������
��������
Controlador Geral do Município 

Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 18618 - Ji-Paraná (RO), 16 de julho de 2014

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

............................................................................................(razão social), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ......................................., situada na ..........................................,  na cidade 

de ......................................................., Estado de ............................., neste ato representada por seu 

(sócio/procurador, etc) .............................     ...................................................................., brasileiro(a), 

casado(a), ............................... (qualificação), portador do RG n.º ........................................... e inscrito no 

CPF/MF n.º ......................................, residente e domiciliado na .................................., cidade de 

.................................., Estado de .............................,, firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E 

COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando uma futura e eventual aquisição de materiais 

gráficos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, sob o regime 

de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado e adjudicado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 764/793, segundo descrito no Termo de Referência, Anexo I e 

Modelos dos Gráficos,  fls. 24/237 e Edital de Licitação – Pregão Presencial  n° 

0122/CPL/SEMUSA/PMJP/14 e anexos de fls. 280/309 do Processo Administrativo n° 1-6922/2014, 

disponível na página oficial do Município,  anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 

Registro de Preços n° 033/CGM/2014, independente de sua transcrição, ficando desde já ciente que 

deverá disponibilizar num prazo máximo impreterivelmente de 30 (trinta) dias a partir do recebimento 

da Nota de Empenho, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 14 de julho de 2014. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 035/CGM/2.014.
PROCESSO: Nº 1-7823/2.014 (SEMAS).

LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/1.993 e suas alterações, Decreto Federal n° 7892/2013 e Decreto Municipal 
n° 9353/2.005.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e Eventual contratação de empresa prestadora de  serviços 
funerários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social de Ji-Paraná, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0131/CPL/
PMJP/14, fl s. 24/61.

Empresas Detentoras do Registro; FUNERÁRIA DOM BOSCO LTDA-ME, sob CNPJ n° 01.340.586/0001-04, 
localizada na Rua Doutor Osvaldo, nº 1330, Bairro Primavera, nesta cidade de Ji-Paraná/RO.

Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às 09 horas na sala da Controladoria Geral do Mu-
nicípio da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, 
neste ato representado, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Elias Caetano da Silva, 
Controlador Geral Município e o Sr. Jackson Junior de Souza, Pregoeiro/CPL, apreciam e determinam a lavratura da 
presente Ata de Registro de Preços sob n. 035/CGM/2.014, tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa: 
FUNERÁRIA DOM BOSCO LTDA-ME, sob CNPJ n° 01.340.586/0001-04. Tendo os presentes acordado com a 
classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS DOS SERVIÇAOS  FUNERÁRIOS, conforme Aviso e Edital 
de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0131/CPL/PMJP/14, fl s. 24/61; Parecer n° 893/PGM/
PMJP/14, fl s. 63; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que seja instaurado procedimento Licitatório, 
fl s. 21, Publicações, fl s. 65/70; Recibo de Retirada de Edital, fl s. 72/73; Propostas/Habilitação, fl s. 7/111; Resultado por 
fornecedor, fl s. 113; Ata de Adjudicação e Realização do Pregão Eletrônico nº. 0131/2014, de 30/06/2014, fl s.115/122; 
Termo de Homologação, fl s. 128/129. 

1 - DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preço para Futura e Eventual contratação de empresa prestadora de serviços funerários, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social de Ji-Paraná, com período de consumo previsto por 12 (doze) 
meses, conforme Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0131/CPL/PMJP/14, fl s. 24/61;

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária 
requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, em 
seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Município, contendo:
Descrição do material/serviço requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio 
de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado para acom-
panhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber aos pedidos de liberação das secretarias a Controladoria Geral do Município anotará e gerenciará os 
saldos da Ata de Registro de Preço;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requi-
sições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A Contratada terá 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente;

4.2 – Contados da data do recebimento da nota de empenho, os serviços em questão serão executados de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social – SEMAS, que comunicará a contratada, via telefone ou 
“in loco” os serviços funerais e a serem realizados;

4.2.1 – A contratada deverá ter disponibilidade para atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia. Deverá ainda, atender 
ao pedido da Secretaria requisitante em até 04 (quatro) horas, após a liberação do corpo pelos órgãos competentes; 

4.2.2 – A contratada deverá disponibilizar pelo menos dois telefones para contato direto durante 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, cadastrando os mesmos na Secretaria Municipal de Assistência Social;

4.2.3 - A contratada deverá ter disponibilidade para realização de mais de um serviço funeral no mesmo dia, em caso 
de necessidade;

4.2.4 – A contratada deverá ter disponibilidade de local para realização de velório, em caso de necessidade;

4.3 – Deverão ser especialmente observados:
4.3.1 – Da Remoção – Compreendem os serviços de remoção e transporte do cadáver até a funerária para preparação 
do corpo, e posterior remoção ao local do velório e cortejo até sepultamento dentro do perímetro urbano;

4.3.2 – Da Higienização -  São os serviços de limpeza do cadáver e preparação do corpo na urna;

4.3.3 – Das Vestes (masculino e feminino) – Deverão ser fornecidas pela Contratada, sendo: a) Masculino: calça, cueca, 
camisa, meias e gravata; b) Feminino: blusa, blazer, saia, calcinha e meias;

4.3.4 – Da Tramitação de Documentos – Juntar Declaração de óbito (D.O.), Certidão de Óbito e Guia de Sepultamento, 
uma via dos documentos deverá ser enviada para a SEMAS;

4.3.5 – Da Prestação dos Serviços – A contratada deverá observar todas as exigências previstas no Termo de Referência.
 
5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de 
Empenho;

5.2 - O serviço desta licitação será recebido defi nitivamente após a verifi cação de que possuem todas as características 
consignadas na especifi cação defi nida neste Edital e seus anexos e no Processo Administrativo nº 2432/2014/SEMED;

5.2.1 - Recebido o serviço em defi nitivo pela Comissão Especial de Recebimento, essa atestará e certifi cará a nota 
fi scal, encaminhando para pagamento.

5.2.2 - Não aceitos os serviços, será comunicado à empresa adjudicatória, para que proceda a respectiva e imediata 
substituição, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequar efetivamente os serviços com 
aquele que efetivamente se pretende adquirir.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação dos documentos 
fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, caso em 
que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes 
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e 
protocolada diretamente na Controladoria Geral do Município;
 
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada e acompanhada de documentos comprobató-
rios, planilhados sobre a composição dos custos, com as devidas memórias de calculo, capaz de elidir quaisquer duvidas 
sobre a necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, quando for 
o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados para manter o 
equilíbrio econômico-fi nanceiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário 
Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às entregas 
nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada deverá ser instruída com justifi cativa e memória 
dos respectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da Ata 
de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a 
vigência do Registro.
8  - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12(doze) meses, a 
partir da data de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:
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9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 035/CGM/2.014, deverá ser publicada no Diário Ofi cial da do Município, conforme 
dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro, devidamente carac-
terizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na 
forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata 
de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspondência com recibo de entrega, juntando-se 
comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, 
assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a detentora:

 11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) pratica-
do(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas 
defesas, quando presentes razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Ofi cial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em 
geral, com as consequências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclu-
sive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto 
Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo 
do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar as contratações de que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - A empresa deverá comunicar verbalmente no prazo de 12 horas e, por escrito, no prazo de 48 horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo que temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do Instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de força maior. 

13.3 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições esta-
belecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

13.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 
9353/05, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.5 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata 
de registro de preços e Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) 
duas vias de igual teor, composta de 11 (onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

SÔNIA REGINA DA SILVA
Cad. 11594

JACKSON JUNIOR DE SOUZA
Presidente da CPL
Dec. 1504/GAB/PMJP/13

ELIAS CAETANO DA SILVA
Controlador Geral do Município
Dec. 018/GAB/PMJP/2013

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2.014 – CGM DE 15/07/2014, 
ELABORADO COM BASE NO RESULTADO POR FORNECEDOR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0131/2014/CPL (SRP), PÁGINA 113. 

REFÊRENCIA: 
PROCESSO Nº 1-7823/2.014 (SEMAS). 
PREGÃO ELETRÔNICO: 00131/2014-CPL/PMJP/RO; 
OBJETO: Serviços Funerários. 
DATA DO PREGÃO: 30/06/2014. 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

R$ 400,00 R$ 12.000,00 

2 Serviço Funerário de Cremação e Sepultamento serviço 40 R$ 750,00 R$ 30.000,00 

R$ 850,00 R$ 25.500,00 

tramitação de documentos.

Total do Fornecedor: R$ 67.500,00 

Valor Global da Ata: R$ 67.500,00 

________________________________________________________________________________________ 
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01.340.586/0001-04 - FUNERARIA DOM BOSCO LTDA - ME

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

1 Serviço Funerário de Cremação e Sepultamento  serviço  30 R$ 400,00 R$ 12.000,00 

Marca:  
Fabricante:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Urna mortuária infantil, incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e 
tramitação de documentos.  

2 Serviço Funerário de Cremação e Sepultamento serviço 40 R$ 750,00 R$ 30.000,00 

Marca:  
Fabricante:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Urna mortuária adulto, incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e 
tramitação de documentos.  

3 Serviço Funerário de Cremação e Sepultamento  serviço  30 R$ 850,00 R$ 25.500,00 

Marca:  
Fabricante:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Urna mortuária especial, incluindo os serviços de remoção, higienização, vestes e 
tramitação de documentos.

Total do Fornecedor: R$ 67.500,00 

Valor Global da Ata: R$ 67.500,00 

 Ji-Paraná/RO, 15 de julho de 2014. 

SÔNIA REGINA DA SILVA 
Cad. 11594 

JACKSON JUNIOR DE SOUZA 
Presidente da CPL 

Dec. 1504/GAB/PMJP/13 

ELIAS CAETANO DA SILVA 
Controlador Geral do Município 

Dec. 018/GAB/PMJP/2013 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

FUNERÁRIA DOM BOSCO LTDA-ME, sob CNPJ n° 01.340.586/0001-04, localizada na Rua Doutor 

Osvaldo, nº 1330, Bairro Primavera, nesta cidade de Ji-Paraná/RO, neste ato representado por seu 

Representante Legal a Senhora MARCIA GOMES DO NACIMENTO SOUZA, brasileira, viúva, 

portadora do RG n.º 403.415-SSP/RO e inscrito no CPF n.º 408.382.262-72, residente e domiciliada na 

Rua Padre Sílvio Michelussi, 2036, Bairro Nova Brasília nesta cidade de Ji-Paraná/RO, firma o 

presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o 

fornecimento dos Serviços Funerários, para atender a Secretaria Municipal de Ação Social do 

Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente 

homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 128/129, segundo descrito no Termo 

de Referência,  fls. 04/12 e Edital de Licitação – Pregão Presencial  n° 0131/CPL/PMJP/14 e anexos de 

fls. 24/61 do Processo Administrativo n° 1-7823/2014, disponível na página oficial do Município,  

anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 035/CGM/2014,

independente de sua transcrição, ficando desde já ciente de que os serviços prestados deveram ser 

disponibilizados num prazo de 24(vinte e quatro) horas a partir do recebimento da nota de empenho,  

conforme previsto no termo de referência e seu anexo, sob pena de descumprimento dos preceitos da 

Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2014. 

FUNERÁRIA DOM BOSCO LTDA-ME 

CNPJ n° 01.340.586/0001-04
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